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Brasileira - ICP-Brasil.

EDIÇÃO NACIONAL

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO COMARCA DE SOROCABA FORO DE SOROCABA 4ª 
VARA CÍVEL EDITAL DE CITAÇÃO PROCESSO DIGITAL N.: 1000288-70.2020.8.26.0602 CLASSE: ASSUNTO: 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN 
S/A. REQUERIDO: FRANCINE DA SILVA ROSA SANTOS EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
NO 1000288-70.2020.8.26.0602 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4a Vara Cível, do Foro de Sorocaba, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Marcos José Corrêa, na forma da Lei, etc.: FAZ SABER a FRANCINE DA SILVA ROSA SANTOS, Brasilei-
ra, CPF 415.526.068-99, com endereço à Rua Bernardo de Azevedo, 103, casa, Vila Gabriel, CEP 18081-045, Sorocaba 
- SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Volkswagen S/A., alegando 
este(a,s), em síntese, ser credor do requerido pela concessão de um financiamento, contrato de financiamento para 
aquisição de bens, no valor de R$ 38.315,52, a ser pago em 48 parcelas mensais, onde houve inadimplemento desde 
20/07/2019. Encontrando-se o(a,s) executado(a,s) em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
edital, para que, no prazo de 03 (três) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague(m) a dívida 
de R$ 40.486,84 (calculada em 31/05/2021), a qual deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida 
dos honorários advocatícios da parte exequente, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, 
conforme pedido inicial, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para satisfação da execução. Caso o(a,s) 
executado(a,s) efetue(m) o pagamento integral no prazo retro, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade 
(art. 827, § 1o, do Código de Processo Civil). PRAZO PARA  EMBARGOS: 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital. Não sendo embargada a ação, o(a,s) executado(a,s) será(ão) considerado(a,s) revel(véis), 
caso em que lhe(s) será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sorocaba, aos 09 de janeiro de 2025.

ITATIBA 1ª VARA CÍVEL EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004488-79.2021.8.26.0281 
O(A) MM. JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, DO FORO DE ITATIBA, ESTADO DE SÃO PAULO, DR(A). 
RENATA HELOISA DA SILVA SALLES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DAIANA ALVES DE OLIVEIRA, CPF 
452.XXX.XXX-18 que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO J SAFRA 
S/A, alegando em síntese: O requerente é credor da requerida na quantia de R$ 30.157,56, correspondente ao saldo 
devedor contratual. Referido crédito decorre do inadimplemento do contrato de Financiamento n. 51032941, no valor de 
R$ 16.127,80, a ser pago em 48 prestações mensais e sucessivas, no valor de R$ 548,32 cada, com vencimento inicial 
em 08/05/2021 e final em 08/04/2025, celebrado com o requerente. Valor do débito: R$ 30.157,56. Diante do exposto, 
preenchidos os requisitos legais e necessários, quais sejam, título executivo extrajudicial e inadimplemento de valores, 
é proposta a presente conversão da ação, requerendo-se à Vossa Excelência: Determinar a citação do Requerido para 
que, no prazo de 03 dias, pague ao requerente o valor de sua dívida, na quantia de R$ 30.157,56, atualizada até a data 
do efetivo pagamento, sob pena de não o fazendo, recair a penhora sobre valores e bens de propriedade da Requerida, 
tantos quanto bastem para garantir o crédito exequendo. Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em 
direito admitidos, sem exclusão de nenhuma. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento do débito, no valor de R$ 30.157,56, sob pena de penhora 
de tantos bens quantos bastem para a garantia da execução (artigo 829 do CPC/2015). Prazo para embargos: 15 dias. 
Não sendo embargada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom 
Sucesso, nº 144, Bairro Alto do Cardoso:

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA 004/2025 (PMP 1394/2025)
Para “Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de constru-
ção da unidade básica de saúde porte III - Santana, com fornecimento de material e 
mão de obra, em atenção à proposta n° 12399.13000001/24-002 - portaria n° 3.689, 
de 02/05/2024” com recebimento das propostas até dia 18/03/2025 às 07h59 e início 
da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e tam-
bém https://licitar.digital/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço 
acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

***ERRATA***

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA 004/2025 (PMP 1394/2025)
O Município de Pindamonhangaba torna público que deverá ser considerada sem 
efeito a publicação veiculada no Diário de Notícias, edição do dia 31/01/2025 - pág. 
09, referente ao aviso do Edital da Concorrência Pública 04/2025 - PMP 1.394/2025 
que cuida da “Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
construção da unidade básica de saúde porte III - Santana, com fornecimento de ma-
terial e mão de obra, em atenção à proposta n° 12399.13000001/24-002 - portaria n° 
3.689, de 02/05/2024” com recebimento das propostas até dia 17/03/2025 às 07h59 
e início da sessão às 08h00, pois a publicação foi equivocadamente publicada junto 
aos demais editais.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRA BARRETO
Departamento de Licitações

RESUMO DE EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 768/2025

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2025
PREGÃO, na forma Eletrônica  Nº 004/2025

HERMINIO BARBOSA KOMATSU, Prefeito de Pereira Barreto – SP, faz saber que se 
acha aberto até às 08h59min do dia 19 de fevereiro de 2025, o Pregão Eletrônico 
nº 004/2025, do tipo menor preço GLOBAL, que tem por objeto a contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de kits escolares, os quais serão 
distribuídos gratuitamente aos alunos da Educação Infantil – Nível I e II, Maternal 
I e II, bem como a todos os alunos do Ensino Fundamental da rede municipal de 
educação, para o ano letivo de 2025, conforme previsto na Lei nº 9.394/96, e de 
acordo com as especificações técnicas e condições estabelecidas no Anexo IV - 
Termo de Referência, deste Edital. Para mais informações no Dep. de Licitações 
pelo fone (18) 3704-8505 / 8569- pelos e-mails: thais.freitas@pereirabarreto.sp.gov.
br ou licitacao@pereirabarreto.sp.gov.br, ou ainda o Edital completo no website: www.
pereirabarreto.sp.gov.br.

Pereira Barreto - SP, 05 de fevereiro de 2025.
Herminio Barbosa Komatsu

Prefeito

Associação Brasileira dos Profissionais de Golfe – ABPG
EDITAL DE CONVOCAÇÃO da AGO

O Presidente da Associação Brasileira dos Profissionais de Golfe – ABPG, em confor-
midade com o Estatuto Social da entidade, CONVOCA os senhores Associados para 
se reunirem em ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA (AGO), em primeira convocação 
às 10h00 ou em segunda e última convocação (se não houver quórum para a reu-
nião em primeira convocação) às 10h30 do dia 14 de março de 2025 (Sexta-feira), 
no endereço, rua Jose Bonifácio, nº 24  2º Andar Conj 21A sala 09– São Paulo,  SP  
Cep: 01003-000, com a seguinte ordem do dia: eleição e posse dos dirigentes da 
ABPG, a saber: Presidente; Vice-Presidente Técnico; Vice-Presidente Adminis-
trativo; Vice-Presidente Financeiro e Vice-Presidente Marketing e Membros do 
Conselho Fiscal, sendo (3) efetivos e (3) suplentes. As chapas concorrentes 
poderão ser inscritas até às 10h00 do dia 17 de fevereiro 2025, mediante protocolo 
da inscrição da chapa diretamente com o ABPG, senhor Antônio Araujo de Oliveira, 
nas dependências da sede ABPG, rua Jose Bonifácio, nº 24 2º Andar Conj 21A sala 
09– São Paulo, SP Cep: 01003-000.  No pedido de inscrição da chapa deverá constar 
além dos nomes dos candidatos a cada cargo, o nome e qualificação completa do 
representante para a chapa, que responderá plenamente por ela e, que deverá ser 
um membro da entidade em dia com suas obrigações, com endereço certo e fixo no 
Brasil.
Todo o processo eleitoral, desde a publicação deste edital até a posse dos eleitos, 
observará o Estatuto Social.

Jack Nicolau da Cunha Correa
Presidente

ABPG / PGA do Brasil

COOPERTRANSROD COOPERATIVA DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

CNPJ: 25.107.934./0001-58
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA - 2025
O SENHOR WAGNER MOURA DA SILVA, PRESIDENTE DA COOPERTRANS-
ROD COOPERATIVA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS – CNPJ: 
25.107.934./0001-58, CONVOCA TODOS OS 725 (SETECENTOS E VINTE E CIN-
CO) SÓCIOS COOPERADOS EM CONDIÇÕES DE VOTAR, PARA PARTICIPAREM 
DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, QUE SE REALIZARÁ NO DIA OITO DE 
MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO, NA SEDE SOCIAL LOCALIZADA 
NA RUA SOLDADO BENEDITO ELISEU DOS SANTOS Nº 112 – PARQUE NOVO 
MUNDO - SÃO PAULO/SP, EM 1ª CHAMADA AS 09:00H COM PRESENÇA MÍNIMA 
DE 2/3, EM 2ª CHAMADA AS 10:00H COM PRESENÇA MÍNIMA DE METADE MAIS 
UM OU EM 3ª CHAMADA AS 11:00H COM A PRESENÇA MÍNIMA DE 10 (DEZ) SÓ-
CIOS, PARA DISCUTIREM E DELIBERAREM SOBRE AS SEGUINTES QUESTÕES:
1- PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ORGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO REFERENTE 
AO EXERCÍCIO DE 2024, ACOMPANHADO DO PARECER DO CONSELHO FIS-
CAL;
2- DESTINAÇÃO DAS SOBRAS APURADAS OU RATEIO DAS PERDAS;
3- ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO FISCAL.
• INSCRIÇÕES DAS CHAPAS CONCORRENTES SE DARÃO DE 05/02/2025 À 
14/02/2025 DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA DAS 09:00H AS 17:00H NA SEDE SO-
CIAL.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2025.
WAGNER MOURA DA SILVA

PRESIDENTE

EPPO ITU Soluções Ambientais S.A. - CNPJ/MF nº 13.461.965/0001-23
Demonstrações Contábeis Período de 31/12/2023 e 31/12/2022

Balanço Patrimonial
Balanço Patrimonial/Ativo 2023 2022
Circulante 97.197.991,13 101.407.879,66
Disponível 26.743.186,03 18.734.644,65
Bancos 2.853.819,63 2.850.500,02
Aplicações Financeiras 23.889.366,40 15.884.144,63
Clientes 12.607.916,44 17.274.395,44
Outros Créditos 57.820.619,71 65.335.946,01
Ações judiciais 4.363.102,67 4.327.065,07
Adiantamentos 27.499.614,86 28.414.455,52
Impostos a Recuperar 1.807.255,14 455.743,54
Outras contas a Receber 24.150.647,04 32.138.681,88
Despesas Exercício Seguinte 26.268,95 62.893,56
Ativo não Circulante 84.948.427,27 59.226.520,36
Imobilizado 110.288.018,19 82.062.537,89
Veículos 41.329.578,30 39.017.803,07
Máquinas e Equipamentos 18.542.306,95 15.928.328,28
Equipamentos de Informática 1.005.428,61 981.343,77
Instalações 14.002.953,83 12.871.164,26
Móveis e Utensílios 2.645.878,91 2.500.101,98
Ferramentas 18.445,07 17.023,24
Bens em Andamento 31.743.426,52 9.746.773,29
Imóveis 1.000.000,00 1.000.000,00
Depreciações Acumuladas (25.343.060,82) (22.839.487,43)
Bens Intangíveis 3.469,90 3.469,90
Intangível 109.925,34 109.925,34
Amortizações (106.455,44) (106.455,44)
Total do Ativo 182.146.418,40 160.634.400,02

Balanço Patrimonial/Passivo 2023 2022
Passivo Circulante 17.900.279,53 20.023.773,33
Empréstimos 8.287.014,59 6.390.688,33
Fornecedores 2.539.020,24 3.350.450,20
Obrigações Sociais
 e Tributarias 4.775.488,55 5.040.222,66
Salários a Pagar 476.269,95 393.949,80
Obrigações Tributarias 4.299.218,60 4.646.272,86
Outras Obrigações 2.265.488,69 5.210.057,68
Financiamentos 1.131.107,56 4.022.123,85
Contas a pagar 1.134.381,13 1.187.933,83
Adiantamento a Clientes 33.267,46 32.354,46
Passivo não Circulante 14.938.377,98 9.430.863,33
Empréstimos e Financiamentos 14.938.377,98 9.430.863,33
Patrimônio Líquido 149.307.760,89 131.179.763,35
Capital Social 15.575.600,00 15.575.600,00
Lucros/Prejuízos Acumulados 109.682.163,35 98.743.148,64
Lucro Liquido Exercício Fiscal 24.040.861,52 16.861.014,71
Ajuste de Exercícios Anteriores 9.136,02
Total do Passivo 182.146.418,40 160.634.400,02

 2021 2020
Receita Operacional Bruta 109.309.552,66 83.396.616,23
Deduções da Receita Bruta
Impostos incidentes s/ Serviços 13.390.420,20 10.216.085,49
Custos de Obras/Serviços 26.446.849,32 20.075.242,80

José Carlos Ventre - Diretor Presidente
 Irani de Jesus Lúcio - Contadora - CRC/SP nº 1SP 179919/O-4

Receita Operacional Liquida 69.472.283,14 53.105.287,94
Despesas Operacionais 42.657.689,91 34.212.193,37
Administrativas 33.150.518,78 27.263.873,96
Tributárias 2.245,75 76,16
Financeiras 6.662.428,05 3.628.794,32
Depreciações 2.842.497,33 3.319.448,93
Outras Receitas 3.553.428,64 2.142.159,11
Receitas Financeiras 847.647,64 2.011.512,11
Outras Receitas não Operacs 2.705.781,00 130.647,00
Lucro antes do IR e CS 30.368.021,87 21.035.253,68
Provisão para IR + Adiconal 3.991.859,47 3.062.940,42
Provisão para CS 2.335.300,88 1.111.298,55
Lucro Líq. do Exerc. Fiscal 24.040.861,52 16.861.014,71

Demonstrações de Resultados

As Demonstrações Financeiras completas, estão à disposição na sede da Companhia. 
A empresa publica a fim de dar publicidade nos balanços retificados dos exercícios 2023/2022, devido a auditoria interna.

ITR Comércio de Pneus e Peças S.A.
CNPJ/MF nº 15.426.874/0001-82 - NIRE 35.300.478.690 

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 23 de Janeiro de 2025 
Data, Hora e Local: Dia 23/01/2025, às 08:00 hs, na sede social, em Barueri, SP. Convocação e Presença: Dispensada 
a convocação, por estarem presentes acionistas representando a totalidade do capital social. Mesa: presidente: Juliano 
Silva e secretário: Joel Goncalves de Deus. Deliberações unânimes: (I) Baixar a filial 24, situada em Bauru, SP, CNPJ 
15.426.874/0025-50 e NIRE 35906424347; (II) Baixar a filial 25, situada em Campinas, SP, CNPJ 15.426.874/0026-
30 e NIRE 35906424355; (III) Baixar a filial 26, situada em Presidente Prudente, SP, CNPJ 15.426.874/0027-11 e 
NIRE 35906424363; (IV) Baixar a filial 27, situada em São José do Rio Preto, SP, CNPJ 15.426.874/0028-00 e NIRE 
35906424371; (V) Baixar a filial 34, situada em Ribeirão Preto, SP, CNPJ 15.426.874/0035-21 e NIRE 35906519160; (VI) 
Baixar a filial 38, situada em Jacareí, SP, CNPJ 15.426.874/0039-55 e NIRE 35906531810. 1 Aprovar a reforma integral do 
Estatuto Social da Companhia, com a consequente renumeração de artigos e alteração de referências necessárias, o qual 
consolidado passa a vigorar com a redação constante do Anexo I à presente ata. Encerramento: Nada mais. JUCESP nº 
46.591/25-4 em 30/01/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício. A versão integral deste documento e 
seus anexos estão sendo publicados nessa data na versão digital desse jornal: https://publilegal.diariodenoticias.com.br/, 
conforme disposto pela Lei nº 6.404/76.

Rochamar Agência Marítima S.A.
CNPJ/MF nº 11.256.147/0001-63 - NIRE 35.3.0047391-4

Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 29 de Outubro de 2024
Data, Hora e Local: Reunião realizada dia 29/10/2024, às 9 hs, de forma semipresencial: (i) na sede social, em Santos, 
SP; e também (ii) de forma digital, por meio da plataforma Microsoft Teams. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação, em decorrência da presença da totalidade dos membros em exercício do Conselho de Administração da 
Companhia. Mesa: presidente: Diego Fernandez Querejazu; secretária: Deise Gonçalves Bernardino. Deliberações unâ-
nimes: (i) Aprovar a aquisição, pela Companhia, do imóvel de propriedade da Fundação Sistel de Seguridade Social, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.493.916/0001-20, localizado na Av. Rio Branco, nº 01, sala 805, Centro, Rio de Janeiro 
- RJ, objeto da Matrícula 46.496 do 7º Ofício de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, devidamente inscrito na prefeitura 
da cidade do Rio de Janeiro sob o nº 1895996-5, pelo valor total de R$ 1.735.000,00, sujeito à aprovação da assembleia 
geral, conforme previsto no Estatuto Social da Companhia. (ii) Autorizar a Diretoria da Companhia a tomarem todas as 
providências, a praticarem todos os atos e a celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a formalização 
e efetivação da deliberação aprovada no item (a) acima. Encerramento: Nada mais. Formalidades legais. A íntegra da 
presente Ata e seus anexos, estão registrados na JUCESP sob o nº 47.749/25-8 em 03/02/2025. Aloizio E. Soares Junior. 
Secretário Geral em Exercício.

DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 61.486.650/0001-83 - NIRE 35.300.172.507
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Conselho de Administração da Diagnósticos da América S.A. (“Companhia” ou “Dasa”), por sua Presidente, Sra. 
Dulce Pugliese de Godoy Bueno, tem a honra de convidar os Senhores e as Senhoras Acionistas da Companhia para 
se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE” ou “Assembleia”), a ser realizada no dia 26 de fevereiro de 
2025, às 16h00min, de modo exclusivamente digital, através de boletim de voto à distância físico ou digital ou por 
sistema eletrônico da plataforma digital da TEN Meetings, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) Ratificar 
a nomeação e a contratação da APSIS CONSULTORIA E AVALIAÇÕES LTDA., como sociedade independente 
especializada e responsável pela elaboração do laudo de avaliação da ÍMPAR SERVIÇOS HOSPITALARES S.A. (“Ímpar” 
e “Laudo de Avaliação”), cujos acervos cindidos serão incorporados pela Companhia e pela DASA REAL ESTATE 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. (“Dasa Real Estate”), nos termos e condições descritos em seu respectivo 
Protocolo e Justificação, celebrado entre a administração da Ímpar, da Companhia e da Dasa Real Estate (“Protocolo 
e Justificação” e “Operação”, respectivamente); (ii) Examinar e aprovar o Laudo de Avaliação; (iii) Examinar e aprovar 
o Protocolo e Justificação; (iv) Aprovar a incorporação do Acervo Cindido Dasa, nos termos e condições previstos no 
Protocolo e Justificação e sujeita às condições ali previstas; (v) Alterar o caput do artigo 5º do Estatuto Social da 
Companhia para refletir o novo valor e o novo número de ações em que se divide o capital social da Companhia como 
resultado do aumento de capital, aprovado dentro do limite do capital autorizado em reunião do Conselho de 
Administração realizada em 9 de setembro de 2024 e homologado em reunião do Conselho de Administração 
realizada em 25 de novembro de 2024; (vi) Consolidar o Estatuto Social da Companhia para refletir a alteração 
prevista no (v) acima; e (vii) Autorizar a Diretoria a praticar os atos necessários à efetivação da Operação e demais 
deliberações tomadas. Do Exercício do Direito de Voto: a participação do acionista poderá ser pessoal, por seus 
representantes legais ou procuradores devidamente constituídos (observado o disposto no art. 126 da Lei nº 
6.404/76, conforme alterada), ou por meio de mecanismos de participação a distância, conforme abaixo: (i) 
Participação de forma digital. Será realizada por meio da plataforma Ten Meetings (“Plataforma Digital”). O acionista 
que desejar participar da AGE à distância por meio da Plataforma Digital deverá observar atentamente a todas as 
condições indicadas abaixo, em observância ao disposto na Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme 
alterada (“Resolução CVM 81”): · A fim de participar e votar por meio do sistema eletrônico, o acionista (ou 
representante e procuradores) deverá realizar o cadastro na Plataforma Digital (via link https://assembleia.ten.com.
br/428309092), até o dia 24 de fevereiro de 2025, preenchendo todas as informações solicitadas e enviando todos 
os documentos indicados no parágrafo seguinte deste Edital de Convocação. O acesso via Plataforma Digital está 
restrito aos acionistas e a seus representantes e procuradores que se credenciarem dentro do referido prazo e 
conforme os procedimentos aqui previstos. Ainda que o acionista tenha seu cadastro aprovado pela Companhia, caso 
ele não tenha ações registradas na relação da base acionária da Companhia obtida em 26 de fevereiro de 2025 e com 
data-base de 21 de fevereiro de 2025, ele não poderá acessar o ambiente da Assembleia. · Os seguintes documentos 
são de envio obrigatório pelo acionista (ou representante e procuradores), via Plataforma Digital, para viabilizar a sua 
participação: (a) comprovante de participação expedido pela instituição financeira depositária das ações escriturais 
de sua titularidade ou em custódia; (b) instrumento de mandato, devidamente regularizado na forma da lei e do 
Estatuto Social da Companhia, na hipótese de representação do acionista por procurador; (c) instrumentos que 
comprovem a identidade do acionista; e, se acionista pessoa jurídica ou fundo de investimento, (d) os atos que 
comprovem a representação, como (d.1) no caso de acionista pessoa jurídica: último contrato social/estatuto social 
consolidado e registrado, atos que comprovem a eleição dos representantes e, caso representado por procurador, 
procuração e documentos que comprovem a representação; (d.2) no caso de acionista fundo de investimento: último 
regulamento consolidado do fundo; último contrato social/estatuto consolidado e registrado do seu administrador 
ou gestor do fundo, conforme o caso, em conjunto com os documentos societários que comprovem os poderes de 
representação; atos que comprovem a eleição dos representantes e, caso representado por procurador, procuração 
e documentos que comprovem a representação. · Após realização do cadastro na Plataforma Digital, o acionista (ou 
representante e procuradores) receberá um e-mail confirmando o recebimento da solicitação de cadastro, a qual 
será analisada pela Companhia. A Companhia poderá requisitar outros documentos necessários para a habilitação do 
acionista (ou representante e procuradores) para participação na AGE, que deverão ser enviados pelo acionista (ou 
representantes e procuradores) até o dia 24 de fevereiro de 2025. Os documentos recebidos após tal data serão 
desconsiderados. · Após a solicitação de cadastro, o acionista ou seus representantes terão acesso a um ambiente 
virtual chamado “Painel de Representantes”, que pode ser acessado por meio do link: (https://assembleia.ten.com.
br/428309092). Nesse ambiente, poderão acompanhar a situação da aprovação de seu cadastro, bem como atualizar 
a documentação enviada, ao acessar com o login e senha previamente cadastrados. · Após a análise da solicitação, os 
acionistas (ou representante e procuradores) devidamente regularizados receberão uma confirmação por e-mail de 
que o cadastro foi aprovado. Caso o acionista (ou representante e procuradores) não receba o e-mail de confirmação 
ou de aprovação de seu cadastro em até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da realização da AGE, deverá 
entrar em contato com a Companhia por meio do e-mail ir@dasa.com.br. · Caso a solicitação de cadastro do acionista 
(ou representante e procuradores) seja rejeitada, este receberá um e-mail explicando o motivo da rejeição e 
contendo o procedimento para a regularização do cadastro. Será permitido ao acionista (ou representante e 
procuradores) regularizar o seu cadastro até o dia 24 de fevereiro de 2025. · A Companhia não se responsabilizará por 
quaisquer problemas operacionais ou de conexão que o acionista (ou representante e procuradores) possa enfrentar, 
bem como por eventuais questões alheias à Companhia que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação na 
AGE por meio da Plataforma Digital. · A Companhia recomenda, ainda, que os acionistas (ou representante e 
procuradores) se familiarizem previamente com o uso da Plataforma Digital e que garantam a compatibilidade de 
seus respectivos dispositivos eletrônicos com a utilização da plataforma (por vídeo e por áudio). Adicionalmente, a 
Companhia solicita a tais acionistas (ou aos seus representantes ou procuradores devidamente constituídos) que, no 
dia da AGE, acessem a plataforma com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência a fim de permitir a validação 
do seu acesso e a sua participação. Após o início da AGE, não será permitido a entrada de acionistas (ou representante 
e procuradores). (ii) Participação por meio de votação à distância. A Companhia, atendendo à Resolução CVM 81, 
assegurará aos acionistas a possibilidade de exercerem seu voto à distância na AGE. O acionista que optar por exercer 
seu direito de voto à distância poderá: (a) transmitir as instruções de voto diretamente pelas instituições e/ou 
corretoras que mantém suas posições em custódia, caso estas disponibilizem esses serviços; (b) transmitir as 
instruções de voto diretamente ao escriturador das ações da Companhia por meio do site Itaú Assembleia Digital, 
sendo necessário realizar um cadastro e possuir certificado digital, cujas orientações estão descritas em https://
assembleiadigital.certificadodigital.com/; (c) transmitir as instruções de voto diretamente ao depositário central no 
qual as ações estejam depositadas; (d) preencher os boletins de voto à distância disponível nos endereços indicados 
abaixo e enviá-lo diretamente à Companhia por meio do e-mail ir@dasa.com.br, junto com os documentos aplicáveis 
(“BVD Físico”); ou (e) preencher os boletins de voto à distância digital diretamente na Plataforma Digital por meio do 
link https://assembleia.ten.com.br/428309092, enviando os documentos aplicáveis e confirmando a manifestação 
de voto ao fim do preenchimento dos campos disponíveis para votação (“BVD Digital”). Considera-se, para todos os 
fins, o BVD Digital como enviado diretamente à Companhia. Para mais informações, observar as regras previstas 
Resolução CVM 81 e nos boletins de voto à distância disponibilizado pela Companhia nos endereços indicados 
abaixo. Em cumprimento à Resolução CVM 81, a Companhia informa que o percentual mínimo de participação no 
capital social votante necessário à requisição da instalação do Conselho Fiscal é de 2% (dois por cento), nos termos 
da Resolução CVM nº 70, de 22 de março de 2022. Dos Documentos: Em observância à Resolução CVM 81, 
encontram-se à disposição dos Senhores e das Senhoras Acionistas nos websites de Relações com Investidores da 
Companhia (www.dasa3.com.br), da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br) e da Comissão de Valores 
Mobiliários (www.cvm.gov.br), os documentos relacionados às deliberações previstas neste Edital de Convocação.

Barueri, 05 de fevereiro de 2025.
Dulce Pugliese de Godoy Bueno

Presidente do Conselho de Administração

Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.
CNPJ 08.873.873/0001-10 - NIRE 35.300.366.166

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
Data, Horário e Local: Em 27/01/2025, às 13h, na sede social da Ecorodovias Concessões e Serviços S.A., em São 
Bernardo do Campo/SP, na Rodovia dos Imigrantes, s/n, Km 28,5, 1º e 2º andares, Bairro Alvarenga, CEP 09845-000.  
Presença: Dispensada a convocação por estarem presentes todos os membros efetivos do Conselho de 
Administração da Companhia por meio de videoconferência. Mesa: Marcello Guidotti - Presidente; Guilherme Braga 
dos Santos - Secretário. Abertos os trabalhos, verificado o quórum de presença e validamente instalada a reunião, foi 
aprovada a lavratura da presente ata na forma de sumário. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (A) a outorga e 
constituição, pela Companhia, de garantia fidejussória em forma de Fianças Corporativas (conforme definidas 
abaixo), nos termos do artigo 14, item vi, “a” do seu Estatuto Social, no âmbito (A.i) da 4ªemissão de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia fidejussória adicional, em 5 séries da 
EcoRioMinas Concessionária de Rodovias S.A., no valor total de R$ 7.320.612.000,00 na Data de Emissão (conforme a 
ser definido na Escritura de Emissão), que será objeto de oferta pública de distribuição, sob o rito de registro 
automático, nos termos da Lei n° 6.385/76, conforme alterada, do artigo 26, inciso V, da Resolução da CVM nº 
160/2022, conforme alterada e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, mediante a celebração do 
“Instrumento Particular de Escritura da 4ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com 
Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em 5 Séries, para Distribuição Pública, Sob o Rito de Registro 
Automático de Distribuição, da EcoRioMinas Concessionária De Rodovias S.A.” a ser celebrado entre a Companhia, a 
Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, na qualidade de representante dos titulares das 
Debêntures, e a Companhia; e (A.ii) do financiamento de longo prazo a ser concedido pelo Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES no valor de R$ 663.401.333,00, a ser celebrado entre a Emissora, na 
qualidade de tomadora, a Companhia, na qualidade de interveniente garantidora, e o BNDES, na qualidade de credor, 
nos termos e condições do “Contrato de Financiamento mediante Abertura de Crédito nº 25.2.0016.1” ; (B) a outorga e 
constituição, pela Companhia, de garantia fidejussória em forma de Fiança Término Antecipado da Concessão 
(conforme definido abaixo), em conformidade com os artigos 818 e 822 da Lei nº 10.406/2002, conforme alterada e 
com expressa renúncia aos benefícios de ordem, direitos e faculdades previstos nos artigos 366, 827 e 838, todos do 
Código Civil; (C) a outorga e constituição, pela Companhia, da Alienação Fiduciária de Ações (conforme definido 
abaixo), em garantia das Obrigações Garantidas (conforme abaixo definido), nos termos do Contrato de Alienação 
Fiduciária de Ações (conforme abaixo definido); (D) a autorização à Diretoria da Companhia e seus demais 
representantes legais para praticar todos e quaisquer atos necessários à constituição e aperfeiçoamento da Fianças 
Corporativas, da Fiança Término Antecipado da Concessão e da Alienação Fiduciária de Ações, incluindo, mas não se 
limitando a, negociar e celebrar todos e quaisquer documentos necessários à efetivação das Fianças Corporativas, da 
Fiança Término Antecipado da Concessão e da Alienação Fiduciária de Ações, incluindo, mas não se limitando à 
Escritura de Emissão, ao Contrato de Financiamento BNDES, ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, ao 
Contrato de Distribuição (conforme abaixo definido), bem como seus eventuais aditamentos e eventuais procurações 
necessárias; (E) a autorização para que qualquer Diretor ou procurador que venha a ser nomeado em procuração 
tome todas as providências e realize todo e qualquer ato necessário para a constituição da Fianças Corporativas, da 
Fiança Término Antecipado da Concessão e da Alienação Fiduciária de Ações, bem como assine quaisquer 
documentos necessários à constituição da Fianças Corporativas, da Fiança Término Antecipado da Concessão e da 
Alienação Fiduciária de Ações; e (F) a ratificação de todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia e seus 
demais representantes legais relacionados à outorga das Fianças Corporativas, da Fiança Término Antecipado da 
Concessão e da Alienação Fiduciária de Ações.  Deliberações: Após exame e discussão das matérias e documentos, 
por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, o Conselho de Administração da Companhia deliberou e 
aprovou: 1. (A): aprovar a outorga e constituição, pela Companhia, de garantia fidejussória, na forma de fianças 
corporativas, nos termos do artigo 125 do Código Civil, em benefício (a.1) no caso da Fiança Corporativa Ordinária (a 
ser definida na Escritura de Emissão), dos Debenturistas da Primeira Série; e (a.2) no caso da Fiança Corporativa 
Suspensiva (a ser definida na Escritura de Emissão), mediante o implemento da Condição Suspensiva da Fiança 
Corporativa Suspensiva (a ser definida na Escritura de Emissão), em benefício dos Debenturistas da Segunda Série, 
dos Debenturistas da Terceira Série, dos Debenturistas da Quarta Série e dos Debenturistas da Quinta Série, conforme 
o caso, representados pelo Agente Fiduciário, em conformidade com o artigo 818 do Código Civil, obrigando-se 
solidariamente com a Emissora, em caráter irrevogável e irretratável, como fiadora, codevedora solidária e principal 
pagadora responsável pelo fiel e exato cumprimento do fiel, pontual e integral cumprimento de todas e quaisquer 
obrigações principais e acessórias, presentes e futuras, assumidas pela Emissora nos termos da Escritura de Emissão, 
do Contrato de Financiamento BNDES e dos Contratos de Garantia (a serem definidos na Escritura de Emissão), 
incluindo, mas sem limitação, (i) as obrigações relativas ao integral e pontual pagamento do Valor Nominal Unitário 
Atualizado, dos Juros Remuneratórios, dos Encargos Moratórios (a serem definidos na Escritura de Emissão), quando 
devidos, seja nas respectivas datas de pagamento, na respectiva Data de Vencimento das Debêntures (a ser definido 
na Escritura de Emissão), ou em virtude do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos 
termos da Escritura de Emissão e do Contrato de Financiamento BNDES; (ii) todos e quaisquer outros pagamentos 
devidos pela Emissora na Escritura de Emissão, no Contrato de Financiamento BNDES, nos Contratos de Garantia e 
nos demais documentos da Emissão, conforme aplicável, incluindo, mas não se limitando, às obrigações de pagar 
despesas, custos, encargos, multas e/ou comissões relativas às Debêntures subscritas e integralizadas, à Escritura de 
Emissão, ao Contrato de Financiamento BNDES e à totalidade das obrigações acessórias; e (iii) o ressarcimento de 
toda e qualquer importância que o Agente Fiduciário e/ou os Debenturistas venham a desembolsar no âmbito da 
Emissão e/ou em virtude da constituição, manutenção das Garantias (a serem definidas na Escritura de Emissão), bem 
como todos e quaisquer custos e/ou despesas incorridas pelos Debenturistas em decorrência de processos, 
procedimentos e/ou outras medidas judiciais e/ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos direitos e 
prerrogativas dos Debenturistas e da excussão das Garantias, nos termos dos respectivos contratos, conforme 
aplicável, na forma compartilhada a ser descrita na Escritura de Emissão, das Debêntures da Primeira Série e, 
mediante implemento da Condição Suspensiva da Fiança Corporativa Suspensiva, das Obrigações Garantidas das 
Debêntures da Segunda Série, Debêntures da Terceira Série, Debêntures da Quarta Série, e Debêntures da Quinta 
Série, e do Contrato de Financiamento BNDES, observados os termos previstos na Escritura de Emissão e no Contrato 
de Financiamento BNDES, renunciando expressamente aos benefícios de ordem, direitos e faculdade de exoneração 
de qualquer natureza previstos nos artigos 301, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 834, 835, 837, 838 e 839 do Código Civil, 
e dos artigos 130, 131 e 794 da Lei nº 13.105/2015, conforme alterada, observados os termos e condições a serem 
previstos na Escritura de Emissão; 2. (B): aprovar a outorga e constituição, pela Companhia, de garantia fidejussória, 
na forma de fiança término antecipado da concessão, sujeita à implementação da Condição Suspensiva Fiança 
Término Antecipado da Concessão (a ser definido na Escritura de Emissão), para assegurar o fiel e integral 
cumprimento das Obrigações Garantidas da totalidade das Debêntures e no âmbito do Contrato de Financiamento 
BNDES, responsabilizando-se de forma solidária com a Emissora, em favor dos Debenturistas, representados pelo 
Agente Fiduciário, em conformidade com os artigos 818 e 822 do Código Civil e com expressa renúncia aos benefícios 
de ordem, direitos e faculdades previstos nos artigos 366, 827 e 838, todos do Código Civil, observados os termos e 
condições a serem previstos na Escritura de Emissão e no Contrato de Financiamento BNDES; 3.  (C): aprovar a outorga 
e constituição, pela Companhia, de alienação fiduciária, nos termos do “Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e 
Outras Avenças” a ser celebrado entre a Emissora, na qualidade de interveniente anuente, a Companhia, na qualidade 
de detentora das ações alienadas, o Agente Fiduciário e o BNDES sobre: (i) a totalidade das ações de emissão da 
Emissora detidas pela Companhia, representativas de 100% do seu capital social na data de assinatura do Contrato 
de Alienação Fiduciária de Ações; (ii) as novas ações que vierem a ser derivadas das Ações (conforme abaixo definido), 
bem como todos os valores e bens de qualquer forma a serem distribuídos pela Emissora, respeitados os termos do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, por meio de desdobramento, aumento de capital, desmembramento ou 
grupamento de ações, consolidação, fusão, aquisição ou bonificação, inclusive mediante a permuta, venda ou 
qualquer outra forma de alienação das Ações, e quaisquer bens ou títulos nos quais as Ações sejam convertidas 
(incluindo quaisquer certificados de depósitos, títulos ou valores mobiliários); (iii) o direito de subscrição de novas 
ações representativas do capital social da Emissora, conforme o caso, decorrentes do exercício de bônus de 
subscrição, da conversão de debêntures, de partes beneficiárias, de títulos ou de outros valores mobiliários 
conversíveis em ações, bem como quaisquer direitos de preferência, opções ou outros direitos sobre mencionados 
títulos, que venham a ser subscritos, adquiridos ou de qualquer modo detido pela Companhia (sendo os bens 
descritos nos itens (i) a (iii), conjuntamente as “Ações”); (iv) quaisquer novas ações de emissão da Emissora, ordinárias 
ou preferenciais, com ou sem direito de voto, que venham a ser subscritas, adquiridas ou que, de qualquer outra 
forma, venham a ser de titularidade da Companhia, conforme o caso, sendo que quaisquer das novas ações previstas 
nos incisos (ii) e (iii) acima e neste item (“Ações Adicionais”) deverão integrar a definição de Ações, para efeitos da 
constituição da Alienação Fiduciária; e (v) todos os direitos creditórios, presentes e futuros, decorrentes das Ações, 
incluindo, sem limitação, os direitos a todos os dividendos, lucros, frutos, rendimentos, bonificações, direitos, juros 
sobre capital próprio, distribuições e demais valores recebidos ou a serem recebidos ou de qualquer outra forma 
distribuídos ou a serem distribuídos à Fiadora, assim como todas as outras quantias pagas ou a serem pagas em 
decorrência de, ou relacionadas às Ações e/ou às Ações Adicionais. 4. (D): a autorização à Diretoria da Companhia e 
seus demais representantes legais para praticar todos e quaisquer atos necessários constituição e aperfeiçoamento 
das Fianças Corporativas, da Fiança Término Antecipado da Concessão e da Alienação Fiduciária de Ações, incluindo, 
mas não se limitando a: (i) negociar e celebrar todos e quaisquer documentos necessários à efetivação das Fianças 
Corporativas, da Fiança Término Antecipado e da Alienação Fiduciária de Ações, incluindo, mas não se limitando à 
Escritura de Emissão, ao Contrato de Financiamento BNDES, ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e ao 
“Contrato de Coordenação e Distribuição Pública, Sob o Regime Misto de Garantia Firme e Melhores Esforços de Colocação, 
da 4ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Com Garantia Real, Com Garantia 
Fidejussória Adicional, em 5 Séries, da EcoRioMinas Concessionária De Rodovias S.A.”, a ser celebrado entre a Emissora, 
a Companhia e as instituições intermediárias, atuando em nome da Emissora para coordenar e intermediar a Oferta, 
sendo uma delas na qualidade de líder na condução da Oferta, bem como seus eventuais aditamentos e eventuais 
procurações necessárias; (ii) negociar todos os demais termos e condições que venham a ser aplicáveis à outorga das 
Fianças Corporativas, da Fiança Término Antecipado e da Alienação Fiduciária de Ações; e (iii) praticar todos e 
quaisquer atos necessários para efetivar as deliberações aqui consubstanciadas, definir e aprovar o teor da Escritura 
de Emissão e assinar os documentos necessários à sua realização, bem como seus eventuais aditamentos, incluindo, 
mas não se limitando, a publicação e o registro dos documentos de natureza societária perante os órgãos 
competentes e a tomada das medidas necessárias perante quaisquer outros órgãos ou autarquias junto aos quais 
seja necessária a adoção de quaisquer medidas para outorga das Fianças Corporativas, da Fiança Término Antecipado 
e da Alienação Fiduciária de Ações; 5. (E): a autorização para que qualquer Diretor ou procurador que venha a ser 
nomeado em procuração tome todas as providências e realize todo e qualquer ato necessário para a outorga, 
constituição, formalização e completa eficácia das matérias deliberadas em reunião, incluindo, mas não se limitando, 
para a constituição das Fianças Corporativas, da Fiança Término Antecipado e da Alienação Fiduciária de Ações, bem 
como assine quaisquer documentos necessários à constituição das Fianças e à Alienação Fiduciária de Ações; e 6. (F): 
a ratificação de todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia e seus demais representantes legais 
relacionados à outorga das Fianças e da Alienação Fiduciária de Ações. Fica a diretoria da Companhia autorizada a 
praticar todo e qualquer ato para formalização do ora deliberado. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a 
presente ata foi lida, aprovada e assinada pelos conselheiros. Conselheiros: Marcello Guidotti, Rodrigo José de 
Pontes Seabra Monteiro Salles e Roberto Borges Paiva. São Bernardo do Campo, 27/01/2025. Guilherme Braga dos 
Santos - Secretário. JUCESP nº 47.750/25-0 em 03/02/2025. Aloízio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Alume Holding Ltda.
CNPJ/ME nº 55.665.398/0001-77 - NIRE nº 35264241982

2ª Alteração do Contrato Social e Transformação de Sociedade 
Empresária de Responsabilidade Limitada para Sociedade Anônima

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados, a saber: (a) Pedro Gustavo Silveira, brasileiro, casado, administrador 
de empresas,  CPF/ME nº 363.418.818-94, RG n° 43.846.316-X, residente e domiciliado na Av. Parkinson, nº 42, apto 184, Alpha-
ville, CEP 06465-136, Barueri/SP (“Pedro”); (b) Felipe Weinfeld, brasileiro, solteiro, administrador de empresas,  CPF/ME nº 
336.052.768-22, RG n° 34.869.079-4 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Sebastião Velho, nº 163, apto. 4, Pinheiros, CEP 
05418-040/SP/SP (“Felipe”); e (c) Thiago Gonçalves Lores Torres, brasileiro, solteiro, economista,  CPF/MF nº 400.883.718-32, 
RG n° 52.950.199-5 SSP/SP, residente e domiciliado no Município de São Paulo/SP, na Rua Ferreira de Araújo, nº 1000, apto 136, 
Pinheiros, CEP 05428-002 (“Thiago”). únicos sócios (“Sócios”) da Alume Holding Ltda., sociedade empresária limitada com sede 
na Cidade de São Paulo/SP, na Av. Paulista, 1471, CJ 1110, Sala 2, Bela Vista, CEP 01311-927, CNPJ nº 55.665.398/0001-77, com 
seu contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE nº 35264241982, em sessão 
de 21/06/2024 (“Sociedade”), resolvem, de comum acordo e na melhor forma de direito, alterar, reformular e consolidar o 
contrato social desta sociedade nos seguintes termos: I. Transformação de Tipo Societário e Alteração da Razão Social: 1. Os 
sócios, neste ato, deliberam alterar a natureza jurídica da Sociedade, que passará a ser a de uma sociedade anônima fechada, 
razão pela qual os sócios Pedro, Felipe e Thiago serão doravante Acionistas da Companhia. 2. Em razão da transformação de 
tipo societário, a Sociedade passará a adotar a razão sociedade de Alume Holding S.A. (doravante denominada “Companhia”). 
II. Aprovação do Estatuto Social: 3. Os sócios, neste ato, deliberam aprovar o Estatuto Social da Companhia, conforme minuta 
constante deste instrumento de alteração de contrato social (Anexo I). Doravante, a Companhia será regida nos termos do Esta-
tuto Social ora aprovado. III. Capital Social e Administração da Companhia: 4. O capital social da Companhia, totalmente subs-
crito e integralizado nesta data, é de R$ 20.000,00, dividido em 19.800 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal e 200 
ações preferenciais nominativas e sem valor nominal, subscritas e integralizadas pelos Sócios conforme boletim de subscrição 
anexo (Anexo II). 5. A Companhia será administrada por 2 Diretores, os quais são eleitos, neste ato, nos termos do Estatuto So-
cial, para o exercício de um mandato de 2 anos, a saber: (a) Sr. Pedro Gustavo Silveira, brasileiro, casado, administrador de em-
presas,  CPF/ME nº 363.418.818-94, RG n° 43.846.316-X, residente e domiciliado na Av. Parkinson, nº 42, apto 184, Alphaville, 
CEP 06465-136, Barueri/SP, para ocupar o cargo de Diretor sem designação específica, conforme Estatuto Social; e (b) Sr. Felipe 
Weinfeld, brasileiro, solteiro, administrador de empresas,  CPF/ME nº 336.052.768-22, RG n° 34.869.079-4 SSP/SP, residente e 
domiciliado na Rua Sebastião Velho, nº 163, apto. 4, Pinheiros, CEP 05418-040/SP/SP, também para ocupar o cargo de Diretor 
sem designação específica, conforme Estatuto Social. Os Diretores ora eleitos, neste ato, tomam posse nos cargos para os quais 
foram eleitos mediante assinatura do Termo de Posse lavrado em livro próprio e declaram, expressamente, sob as penas da lei, 
que não possuem qualquer impedimento por lei especial, que não estão incursos em nenhum crime que os impeça de exercer 
atividades mercantis ou administrar a Companhia, bem como que não estão condenados ou sob efeitos de condenação, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, corrupção ou subor-
no, concussão, peculato ou por crime contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de de-
fesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Para os fins do § 2º do art. 149 da Lei nº 
6.404/76 e posteriores alterações, os respectivos endereços acima mencionados serão os locais onde receberão citações e inti-
mações de processos administrativos e judiciais relativos aos atos de sua gestão. 6. Os sócios estabelecem que a remuneração 
dos membros da Diretoria, individualmente, será equivalente ao valor de R$ 1.412,00. 7. À luz das deliberações acima adotadas, 
os sócios resolver aprovar o Estatuto Social da Companhia e determinar que os Diretores ora eleitos adotem as medidas neces-
sárias ao registro desta Alteração de Contrato Social e demais registros necessários. E, por estarem assim justos e contratados, 
assinam o presente instrumento, elaborado em 3 vias de igual teor, juntamente com as 2 testemunhas abaixo identificadas. São 
Paulo, 19/11/2024. Sócios: Pedro Gustavo Silveira - Sócio, Felipe Weinfeld - Sócio, Thiago Gonçalves Lores Torres - Sócio. Dire-
tores Eleitos: Pedro Gustavo Silveira, Felipe Weinfeld. Visto do Advogado: Tito Feliciano Malta Neto - OAB/SP nº 248.649. JU-
CESP nº 462.517/24-0 em 12/12/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Senhor Prefeito, 
o Sr. LUCAS PAVAN ZANATTA, para conhecimento das empresas interessadas, 
observada a necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte licitação de 
MENOR PREÇO POR ITEM na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.392/2024 - PROCESSO DIGITAL Nº 19.182/2024
OBJETO: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS 
CONTRATAÇÕES DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TERAPIAS PARA ATENDIMENTO DE MANDADOS JUDICIAIS.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 06/02/2025 até as 08h30min do dia 24/02/2025.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h31min do dia 24/02/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h00min do dia 24/02/2025.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
LOCAL: www.bll.org.br/ “Acesso Identificado no link - licitações”. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites:
www.aracatuba.sp.gov.br e www.bll.org.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC
Araçatuba, 05 de fevereiro de 2025.

OSIEL ARCÂNGELO - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberta 
o PREGÃO ELETRÔNICO 14/2025 cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA COZINHA PILOTO E ESCOLAS 
MUNICIPAIS. O período de envio das propostas será a partir de 07/02/2025 às 17:00 
até 20/02/2025 às 08:00h no endereço eletrônico bll.org.br. O início da sessão de 
lances ocorrerá no dia 20/02/2025 às 08:30h na mesma plataforma. Esclarecimentos 
somente através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br ou bll.org.br. Edital à 
disposição na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 07/02/2025. Orlândia, 
SP, 05 de Fevereiro de 2025. JORGE GABRIEL GRASI. Prefeito Municipal.

S. Magalhães S.A. Logística
em Comércio Exterior

CNPJ/MF 58.130.089/0001-90 - NIRE - 35.3.0005542-0
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

CONVOCAÇÃO
São convocados os Srs. Acionistas a se reunirem em 
AGOE, a se realizar no dia 07/03/2025 às 09 hs, na 
sede social, à Praça da República, 62 - 2º andar, San-
tos/SP, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem 
do dia: I - Ordinária: a) Leitura, Discussão e Votação 
do Relatório da Diretoria e Demonstrações Financeiras 
relativas ao Exercício Social encerrado em 31/12/2024; 
b) Destinação do Resultado do Exercício; c) Eleição 
da Diretoria e fixação de seus honorários; d) Eleição 
do Conselho Consultivo e fixação de seus honorários. 
II - Extraordinária: a) Outros assuntos de interesse da 
Sociedade. Comunicamos que se encontram à disposi-
ção dos Srs. Acionistas, na sede social, os documentos 
a que se refere o artigo 133 da Lei nº 6.404/76, alterado 
pela Lei 11.638/07, relativo ao Exercício Social encer-
rado em 31/12/2024. Santos, 04/02/2025. A Diretoria

Bloco de Onze Aeroportos do Brasil S.A.
CNPJ/MF nº 48.725.405/0001-13 – NIRE 35.300.604.679

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 6 de novembro de 2024 
Data e Local: Em 06/11/2024, às 14:00h, de forma semipresencial, na sede da empresa em São Paulo/
SP e por videoconferência via plataforma Lifesize. Presentes: Única acionista: Aena Desarrollo Internacional 
S.M.E., S.A., representada por seu procurador Maurici Lucena Betriu. Membros do Conselho de Administração: 
Francisco Javier Marín San Andrés, Fernando Santiago Yus Sáenz de Cenzano, Rodrigo Marabini Ruiz. Diretora 
Jurídica: Renata de Abreu Martins. Representantes da Aena: Elena Roldán Centeno e María de los Reyes Escrig 
Teigeiro. Mesa Diretora: Presidente: Fernando Santiago Yus Sáenz de Cenzano. Secretária: Renata de Abreu 
Martins. Ordem do Dia: Reeleição de membros do Conselho de Administração. Outros assuntos de interesse 
da Companhia. Deliberações: A única acionista aprovou a reeleição dos seguintes membros do Conselho de 
Administração para um mandato até 12/04/2025: Francisco Javier Marín San Andrés (Presidente). Fernando 
Santiago Yus Sáenz de Cenzano. María José Cuenda Chamorro. Rodrigo Marabini Ruiz. Jaime García-Legaz 
Ponce. Josep Antoni Duran i Lleida. María Teresa Gómez Condado. Mariano Domingo Calvo. Noelia Martínez 
Morato. Antonio Fernández Poyato. Os membros reeleitos declararam estar em conformidade com os 
requisitos legais para o exercício dos cargos. Declaração de Conformidade: O Presidente declarou que a 
assembleia atendeu a todos os requisitos legais, incluindo as normas da LSA e da Instrução Normativa DREI nº 
81/2020. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, sendo lavrada a presente 
Ata. Lista de Presença: Aena Desarrollo Internacional S.M.E., S.A., única acionista, registrou presença via 
sistema eletrônico, conforme a Instrução Normativa DREI nº 81/2020. JUCESP sob o nº 437.295/24-2 em 
11/12/2024. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral em Exercício.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO
Estado de São Paulo

Edital de Pregão Eletrônico Prefeitura Municipal de Vinhedo n.º 16/2025 - Processo 
Administrativo nº 7045/2024 – Endereço Eletrônico: https://licitavinhedo.presconinformatica.
com.br - Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Vinhedo, licitação, na modalidade 
Pregão Eletrônico, para “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
ESCRITÓRIO E PAPELARIA, CONFORME EDITAL E ANEXOS “. O início do recebimento de 
propostas eletrônicas será do dia 06 de fevereiro de 2025 até o momento anterior ao início da 
sessão pública. A sessão pública será realizada no endereço eletrônico https://licitavinhedo.
presconinformatica.com.br, dia 19 de fevereiro de 2025 a partir das 09:00 horas. O Edital na 
íntegra poderá ser obtido no sítio acima mencionado.
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